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Tudo o que fizerem, façam de todo o coração, como para o 
Senhor, e não para os homens. 

Colossenses 3.23 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026. 
 
 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO À ASSOCIAÇÃO LULU MACHADO 
– LAR DOS IDOSOS, PELO SEU 
CENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pela Associação Lulu Machado – 

Lar dos Idosos ao longo de sua trajetória centenária, dedicando-se de forma contínua e 

exemplar ao cuidado, acolhimento e assistência à pessoa idosa; 

CONSIDERANDO que a instituição se consolidou como referência em atendimento 

humanizado, promovendo dignidade, respeito, qualidade de vida e fortalecimento dos 

laços comunitários; 

CONSIDERANDO que sua atuação incansável reflete elevados valores de 

solidariedade, cidadania e compromisso social, sendo motivo de orgulho para toda a 

sociedade fidelense; 

CONSIDERANDO que a celebração de seus 100 (cem) anos de fundação representa 

não apenas a longevidade institucional, mas também a relevância histórica e social de 

sua missão em prol da comunidade; 

CONSIDERANDO que todos esses atributos tornam a Associação Lulu Machado – Lar 

dos Idosos merecedora do reconhecimento público por parte desta Casa Legislativa; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito à Associação Lulu 

Machado – Lar dos Idosos, em reconhecimento ao seu centenário de fundação e aos 

relevantes serviços prestados à comunidade fidelense. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 

Érick Lopes Guimarães 

Presidente 


